
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.844-A, DE 2022 
(Do Sr. Da Vitoria) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, à qual 
dispõe sobre PIS/COFINS Importação; tendo parecer da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. EVAIR VIEIRA DE MELO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº              /2022 

(Do Sr. Deputado Da Vitória) 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, à qual dispõe sobre PIS/COFINS 

Importação. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

“Art.15................................ 

........................................... 

§ 2o-A – Na ocorrência de acúmulo de crédito remanescente, resultante  da 

diferença da alíquota aplicada na importação do bem e da alíquota 

aplicada na sua revenda no mercado interno, conforme apuração prevista 

neste artigo e no art. 17 desta Lei, a pessoa jurídica importadora poderá 

utilizar o referido crédito remanescente para fins de restituição, 

ressarcimento ou compensação com débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável 

à matéria.” (NR) 

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que um dos maiores entraves que o setor produtivo brasileiro enfrenta 

é a não recuperação plena dos tributos pagos nas etapas anteriores da 

comercialização de bens e serviços, sejam eles produtos acabados ou insumos 

e matérias-primas, mesmo quando a legislação tributária expressamente 

estabelece o regime de não-cumulatividade desses tributos.  

Essa não recuperação completa dos valores pagos nas etapas anteriores 

consome capital de giro das empresas, tirando sua competitividade no 

mercado, e representa verdadeiro enriquecimento sem causa do Estado 

brasileiro, que se locupleta da complexidade da legislação por ele criada para 

se apropriar de recursos que não lhes são próprios. 
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No caso do PIS e da COFINS, a Constituição Federal expressamente 

preceitua, em seu artigo 195, § 12, que “a lei definirá os setores de atividade 

econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; 

e IV do caput, serão não-cumulativas.” 

A Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caput do seu art. 15, disciplina o 

regime da não-cumulatividade do PIS-Importação e da COFINS-Importação, 

estabelecendo que os créditos relativos às contribuições incidentes sobre as 

importações de bens poderão ser usados na apuração das contribuições 

devidas nas operações subsequentes. Nessas operações de importação, a 

exemplo das efetuadas pelas trading companies, empresas que operam 

exclusivamente com comércio exterior, importando e exportando mercadorias, 

ocorre sistematicamente o acúmulo de créditos dessas contribuições, uma vez 

que a alíquota global na importação dos produtos é de 11,75%, enquanto nas 

operações de saída tributadas no mercado interno, o recolhimento é de 9,25%. 

Tal diferença decorre da mesma Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, que, em 

seu art. 8º, caput, incisos I e II, e § 21, estipulou cobrança majorada para as 

operações de importação de bens em relação a cobrança nas operações 

internas, prescrita nas Leis no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003.  

Ainda que a legislação tributária brasileira estabeleça, em regra, os 

procedimentos administrativos que dão operacionalidade ao regime da não-

cumulatividade, no caso das importações com saídas subsequentes tributadas, 

a exemplo das praticadas por trading companies, a recuperação total dos 

tributos pagos na etapa anterior da cadeia nem sempre ocorre.  

Cumpre destacar que no ordenamento tributário brasileiro já existe ferramenta 

para recuperação, pela via da restituição, ressarcimento ou compensação 

administrativa, de tributos federais pagos indevidamente ou a maior, que é o 

PER/DCOMP. Nesse contexto, se insere a possibilidade de compensação de 

créditos de PIS/COFINS com outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, nos termos do artigo 5o, § 1o, inciso II, da Lei no 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e do artigo 6o, § 1o, inciso II, da Lei no 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. 

Ocorre que, no ordenamento vigente, a compensação de créditos de 

PIS/COFINS com outros tributos federais, ou o pedido de ressarcimento em 

dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria, somente são 

oportunizados aos contribuintes que detenham saldo credor das referidas 

contribuições ao final de cada trimestre do ano-calendário em razão de 

operações internas efetuadas com suspensão, isenção ou alíquota zero, 

consoante o disposto no artigo 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, 
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que faz referência expressa ao artigo 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004.  

Já no que se refere às operações de importação e revenda de bens, não 

abarcadas por isenção, alíquota zero ou não incidência do PIS/COFINS, não 

há previsão legal para a restituição, ressarcimento ou compensação do 

estoque de créditos não consumido regularmente na sistemática da não-

cumulatividade, cuja formação se dá pela diferença entre as alíquotas da 

importação e da saída interna subsequente. Em outras palavras, não há 

previsão legal para a recuperação dos créditos remanescentes relativos às 

operações de importação e revenda interna desses bens importados. 

Tal ausência de previsão legal para a recuperação faz com que os créditos de 

PIS/COFINS sejam ultimamente embutidos no preço dos produtos importados 

que são comercializados no Brasil, impactando diretamente os índices de 

preços e o aumento da inflação, e penalizando de forma injusta o consumidor 

brasileiro.  

O presente projeto busca, portanto, habilitar novas hipóteses de restituição, 

ressarcimento e compensação para permitir a completa recuperação do 

PIS/COFINS, em cumprimento aos preceitos constitucionais da isonomia e da 

não-cumulatividade, aplicável às mencionadas contribuições. 

Por fim, necessário se destacar que, em cumprimento à Emenda Constitucional 

no 95 e ao artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

101/00), a mudança ora pleiteada não representa concessão ou ampliação de 

incentivo ou benefício de natureza tributária, nem tampouco dela decorre 

renúncia de receita ou impacto fiscal / orçamentário, haja vista se tratar de 

dispositivo de natureza instrumental, cujo efeito prático é meramente habilitar 

nova hipótese de utilização de créditos de tributos federais já escriturados e 

contabilizados pelos contribuintes. 

Certo da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres Parlamentares 

para o aperfeiçoamento e a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                  de 2022 

 

 

 

Deputado Da Vitoria (PP/ES) *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 
ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão 
de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo 
também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” 
e “c” do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 
e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 
meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e 
revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 
contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o Novo Regime 
Fiscal, e dá outras providências.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 
Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  
 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 
financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 
para as despesas primárias:  
 
I - do Poder Executivo; 
 
II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 
Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 
Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
 
III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 
da União, no âmbito do Poder Legislativo; 
 
IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 
Público; e  
 
V - da Defensoria Pública da União.  
 
§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  
 
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 
primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 
 
II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 
período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 
refere a lei orçamentária.  
 
§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 
inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 
3º do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 
estabelecidos nos termos deste artigo.  
 
§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 
os valores máximos de programação compatíveis com os limites 
individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 
7º a 9º deste artigo.  
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§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 
limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 
demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  
 
§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 
montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que 
trata este artigo.  
 
§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 
artigo:  
 
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso 
III do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos 
incisos I e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas 
referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, 
e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  
 
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; 
 
III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 
eleições; e  
 
IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  
 
§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 
Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na 
sua despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 
orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 
excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 
incisos II a V do caput deste artigo.  
 
§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  
 
§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput 
deste artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a 
compensação entre os limites individualizados dos órgãos elencados em 
cada inciso.  
 
§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 
artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 
pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no 
exercício.  
 
§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 
poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 
este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 
orçamentárias." 
"Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo 
exercício da vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar 
para alteração do método de correção dos limites a que se refere o inciso II 
do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
 
Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção 
dos limites por mandato presidencial." 
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"Art. 109. No caso de descumprimento de limite individualizado, aplicam-
se, até o final do exercício de retorno das despesas aos respectivos limites, 
ao Poder Executivo ou a órgão elencado nos incisos II a V do caput do art. 
107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que o 
descumpriu, sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:  
 
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores 
e empregados públicos e militares, exceto dos derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal decorrente de atos anteriores 
à entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 
 
II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
 
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 
reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 
despesa e aquelas decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;  
 
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 
previstas no inciso IV;  
 
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 
representação ou benefícios de qualquer natureza em favor de membros de 
Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 
empregados públicos e militares; 
 
VII - criação de despesa obrigatória; e  
 
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima 
da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo 
referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal.  
 
§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput, quando 
descumprido qualquer dos limites individualizados dos órgãos elencados 
nos incisos II, III e IV do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos órgãos referidos 
em cada inciso.  
 
§ 2º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de descumprimento do 
limite de que trata o inciso I do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ficam vedadas:  
 
I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem 
como a remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que 
impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções; e 
 
II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária.  
 
§ 3º No caso de descumprimento de qualquer dos limites individualizados 
de que trata o caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, fica vedada a concessão da revisão geral prevista no inciso X 
do caput do art. 37 da Constituição Federal.  
 
§ 4º As vedações previstas neste artigo aplicam-se também a proposições 
legislativas." 
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"Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em 
ações e serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do 
ensino equivalerão:  
 
I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do 
inciso I do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  
 
II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações 
mínimas do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma 
estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o último exercício de 
vigência do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 
9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal corresponderão ao montante de 
execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido na forma 
estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 112. As disposições introduzidas pelo Novo Regime Fiscal:  
 
I - não constituirão obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de 
outrem sobre o erário; e 
 
II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites 
máximos de despesas." 
"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro." 
"Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da 
Constituição Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar 
aumento de despesa ou renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, 
a requerimento de um quinto dos membros da Casa, nos termos regimentais, 
para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal." 

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  
 
Art. 3º Fica revogado o art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 

2015.  
 
Brasília, em 15 de dezembro de 2016. 
 
  

Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Deputado RODRIGO MAIA 
Presidente 

 
Deputado WALDIR MARANHÃO 

1º Vice- Presidente 
 

Deputado GIACOBO 
2º Vice- Presidente 

 
Deputado BETO MANSUR 

1º Secretário 
 

Deputado FELIPE BORNIER 
2º Secretário 

Mesa do Senado Federal 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

 
Senador JORGE VIANA 

1º Vice- Presidente 
 

Senador ROMERO JUCÁ 
2º Vice- Presidente 

 
Senador VICENTINHO ALVES 

1º Secretário 
 

Senador ZEZE PERRELLA 
2º Secretário 
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Deputada MARA GABRILLI 

3ª Secretária 
 

Deputado ALEX CANZIANI 
4º Secretário 

 
Senador GLADSON CAMELI 

3º Secretário 
 

Senadora ÂNGELA PORTELA 
4ª Secretária 

 
 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 
Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS ALÍQUOTAS 

 
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 
1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 
19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 
,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês 
subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 
30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 
nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
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30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU 
de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na 
Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador 
ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e 
nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 
Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, 
de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 
20/1/2015, em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  
Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 
4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 
art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 
querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 
Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
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Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 
alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-
Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 
alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 
NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 
brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  
11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 
a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 
pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 
30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei 
nº 11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e 
matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e 
conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 
17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 
de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 
da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 
23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso 
por pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 
voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 
Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 
18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU 
Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da 
publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 
eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no 
DOU de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao da publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, 

XVIII a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 
valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil 
de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem 
como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.859, de 
10/9/2013) (Vide art. 9º da Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 
7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos nos anos de 2018 a 2020 e nos meses de janeiro a junho de 2021; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, e com nova redação dada pela 
Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

V - 1,13% (um inteiro e treze centésimos por cento) e 5,2% (cinco inteiros e dois 
décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de julho a dezembro de 
2021; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

VI - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) e 5,8% (cinco inteiros 
e oito décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a março de 
2022, e 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis 
décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de abril a dezembro de 2022; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021, e com nova redação dada pela Lei nº 
14.374, de 21/6/2022) 

VII - 1,39% (um inteiro e trinta e nove centésimos por cento) e 6,4% (seis inteiros 
e quatro décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2023; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

VIII - 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois centésimos por cento) e 7% (sete por 
cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2024. (Inciso acrescido pela Lei nº 
14.183, de 14/7/2021) 

IX - (VETADO na Lei nº 14.374, de 21/6/2022) 
§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) (Vide art. 9º da Lei nº 14.183, de 14/7/2021) (Vide art. 9º da Lei nº 
14.183, de 14/7/2021) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 
transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de 
contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de 
pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com 
alíquotas de, respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove 
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver 
optado pelo regime especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 
27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com 
redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 
22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 
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§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 
prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 
este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos 
códigos:  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.288, de 31/12/2021, publicada na 
Edição Extra G do DOU de 31/12/2021, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 
8804.00.00, capítulos 61 a 63; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 
no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
de sua publicação) 

VIII - 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação) 

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 
de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 

7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 
8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 8414.30.99; 
8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 
8414.80.19; 8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 
8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 
8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 
8421.29.20; 8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10; 8421.99.91; 
8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto o código 8423.10.00); 84.24 
(exceto os códigos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 
84.28; 84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 
84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 
8443.13.90; 8443.14.00; 8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10; 
8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 
84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 
84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 
8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 
84.64; 84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 
8468.80.10; 8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14288-31-dezembro-2021-792197-publicacaooriginal-164279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14288-31-dezembro-2021-792197-publicacaooriginal-164279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14288-31-dezembro-2021-792197-publicacaooriginal-164279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
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8480.30.00; 8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 
8481.80.11; 8481.80.19; 8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93; 
8481.80.94; 8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 
8501.33.10; 8501.33.20; 8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 
8501.51.90; 8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 
8501.53.90; 8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 
8504.21.00; 8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30; 8504.40.40; 
8504.40.50; 8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40; 8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 
8514.10.90; 8514.20.11; 8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21; 
8514.30.29; 8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00; 8515.21.00; 8515.29.00; 
8515.31.10; 8515.31.90; 8515.39.00; 8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 
8602.10.00; 8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90; 8705.10.10; 
8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 
9017.30.10; 9017.30.20; 9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11; 
9024.80.19; 9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00; 9025.19.10; 9025.19.90; 
9025.80.00; 9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 
9026.20.90; 9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00; 9027.20.11; 
9027.20.12; 9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 
9027.50.10; 9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11; 
9027.80.12; 9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30; 9027.80.91; 9027.80.99; 
9027.90.10; 9027.90.91; 9027.90.93; 9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 
9031.41.00; 9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12; 9031.80.20; 
9031.80.30; 9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60; 9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 
9031.90.90; 9032.10.10; 9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29; 
9032.89.8; 9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00; 9506.91.00; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 

1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto 03.02.90.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 
de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 
51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 
52.07, 52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no 
capítulo 54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 
30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XXI - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) (Vide art. 9º da Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

CAPÍTULO VI 
DA ISENÇÃO 

 
Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  
I - as importações realizadas:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público; 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IX 
DO CRÉDITO 

 
Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de 
determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das 
contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e 
lubrificantes;  

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas 

e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;  
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em 
relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da 
produção dos efeitos desta Lei.  

§ 1º-A. O valor da Cofins-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de que trata o 
caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 
convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na 
forma do art. 7º, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo 
de aquisição. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado 
mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação 
ou amortização contabilizada a cada mês.  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 
7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003.  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais 
pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento 
das contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º 
deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do 
valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.  

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam 
os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à 
revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que 
ocorra fase intermediária de mistura;  
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III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à 
utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 
10.485, de 3 de julho de 2002;  

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, e revogado pela Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 
7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 
7º do mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no 
caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 
1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de 
determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos 
produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de 
industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, determinados com base nas 
alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir 
de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 
23/6/2008)  

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009 e revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, 
publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 12. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009 e revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, 
publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 
publicação) 

§ 13. No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput: 
I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 

caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser considerados como 
parte integrante do custo ou valor de aquisição; e 

II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo 
com base no valor justo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 14. O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem objeto de 
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 
partir de 1/1/2015) 

 
Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas 

hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.  

§ 1º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a importação 
efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados como 
insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008) 
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§ 2º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9º desta Lei 
não dará direito a crédito, em qualquer caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2009) 

  
Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1º a 3º, 

5º a 10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei poderão descontar crédito, para fins de determinação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação desses produtos, nas 
hipóteses:  (“Caput” do artigo com redação dada pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, 
publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 
publicação) 

I - dos §§ 1º a 3º, 5º a 7º e 10 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

II - do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra 
fase intermediária de mistura;  

III - do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como 
insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002;  

IV - (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
V - do § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008 e revogado pela Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 2º O crédito de que trata este artigo será apurado mediante a aplicação das 

alíquotas previstas para os respectivos produtos no art. 8º, conforme o caso, sobre o valor de 
que trata o § 3º do art. 15. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º-A. O valor da Cofins-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de que trata o 
caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 
convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 
20/1/2015, em vigor a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 3º-A. Os créditos de que trata o inciso VI deste artigo serão determinados 
conforme os incisos do art. 58-C da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 5º Na hipótese do § 8º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados com 

base nas alíquotas específicas referidas no art. 23 desta Lei.  
§ 6º Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito de que trata o § 4o 

do art. 15 desta Lei relativo à aquisição de vasilhames classificados no código 7010.90.21 da 
Tipi, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 (doze) meses, poderá creditar-se, a cada 
mês, de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, 
na aquisição dos vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal.(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004  e com redação 
dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 
1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do 
valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, 
ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2009) 

§ 7º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de importação 
efetuada por montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 
3 de julho de 2002. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 8º O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que trata o 
art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

 
Art. 18. No caso da importação por conta e ordem de terceiros, os créditos de que 

tratam os arts. 15 e 17 desta Lei serão aproveitados pelo encomendante.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de 
Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração de 
inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes 

das operações de:  
I - exportação de mercadorias para o exterior;  
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  
IV – (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3º para fins de:  
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno;  
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 
legislação específica aplicável à matéria.  

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu 
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
 
Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona 
Franca de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 
industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
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Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 
 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:  
I - exportação de mercadorias para o exterior;  
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  
IV - (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3º, para fins de:  
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno;  
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 
legislação específica aplicável à matéria.  

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu 
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação 
a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 
8º e 9º do art. 3º.  

§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa 
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do 
caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de 
exportação.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 
Art. 7º No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço 

predeterminado de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica optante 
pelo regime previsto no art. 7º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, somente poderá 
utilizar o crédito a ser descontado na forma do art. 3º, na proporção das receitas efetivamente 
recebidas 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
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LEI Nº 11.116, DE 18 DE MAIO DE 2005 
 

Dispõe sobre o Registro Especial, na 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, de produtor ou importador de 
biodiesel e sobre a incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas 
decorrentes da venda desse produto; altera as 
Leis nºs 10.451, de 10 de maio de 2002, e 
11.097, de 13 de janeiro de 2005; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na 
forma do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final 
de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, poderá ser objeto de: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; ou 

II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto 
de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação 
ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei. 

 
Art. 17. O financiamento agrícola no âmbito do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf será adequado às peculiaridades do pequeno 
produtor, inclusive quanto a garantia de empréstimos destinados a safras sucessivas no 
mesmo ano. 

 
Art. 18. O disposto no art. 3º desta Lei produz efeitos a partir de 1º de abril de 

2005. 
 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 18 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Dilma Vana Rousseff 
Orlando Silva de Jesus Júnior 
Miguel Soldatelli Rosseto 

 
LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 
capitais; institui o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 
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nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 
28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 
10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não 

incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, 
pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.  

 
Art. 18. Por um prazo de 10 (dez) anos a contar da vigência da Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997, não incidirá o Adicional de Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
- AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou cujo destino seja porto localizado na Região 
Norte e Nordeste do país, exceto para as embarcações de casco com fundo duplo, destinadas 
ao transporte de combustíveis, cujo prazo será de 25 (vinte e cinco) anos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.844, DE 2022. 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, à qual dispõe sobre PIS/COFINS Importação. 

 

Autor: Deputado Da Vitória (PP/ES) 

Relator: Deputado Evair Vieira de Melo (PP/ES) 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do Deputado DA VITORIA, visa acrescentar 

um § 2º-A ao art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, à qual dispõe sobre 

PIS/COFINS Importação, de modo a possibilitar a recuperação de créditos tributários 

acumulados, resultante da diferença da alíquota aplicada na importação do bem e da 

alíquota aplicada na sua revenda no mercado interno, por meio de restituição, 

ressarcimento ou compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

Despachado em regime de tramitação ordinário (art. 151, III, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados - RICD), o projeto está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas Comissões (Art. 24 II, RICD), tendo sido distribuído às Comissões de 

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania 

(Art. 54 RICD), nessa ordem. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação 

quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224581944800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

11
/2

02
2 

15
:4

2 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
18

44
/2

02
2

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1844-A/2022 

 

 
 

 
 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD, arts. 32, X, “h”, e 53, II) 

e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade da 

proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise outras normas 

pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, 

especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite 

com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de 

diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Da análise do projeto, observa-se que este não resulta na concessão ou 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, tampouco ocasiona aumento 

de despesa da União, haja vista se tratar de dispositivo de natureza instrumental, cujo 

efeito prático é meramente habilitar nova hipótese de utilização de créditos de tributos 

federais já escriturados e contabilizados pelos contribuintes. 

Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta 

Casa, que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou diminuição de 

receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação 

financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam obrigatoriamente 

ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as proposições 

que impliquem aumento ou diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam 

de qualquer modo sobre os respectivos Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No 

entanto, quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da 

NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar 

se a proposição é adequada ou não. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
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Quanto ao mérito, entendo que a proposição merece ser aprovada, pois visa 

equacionar uma das várias inconsistências ainda existentes nos diversos regimes 

aplicáveis no âmbito das contribuições PIS-Pasep e Cofins, que incidem sobre a 

produção interna e a importação de bens e serviços e que impedem a plena 

operacionalização do princípio fundamental da não cumulatividade tributária.  

Como bem ressaltado na justificativa da proposição, a medida ora em análise 

busca equalizar o tratamento dado às operações de importação e revenda de bens, 

independentemente de serem ou não abarcadas por isenção, alíquota zero ou não 

incidência do PIS/COFINS, de modo a garantir em todos os casos a previsão legal para 

a restituição, ressarcimento ou compensação do estoque de créditos não consumido 

regularmente na sistemática da não cumulatividade, cuja formação se dá pela diferença 

entre as alíquotas da importação e da saída interna subsequente. Essa medida impedirá 

que os créditos acumulados sejam repassados ao preço dos produtos importados que são 

comercializados no Brasil, contribuindo para a redução da inflação e beneficiando o 

consumidor brasileiro. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária da 

matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº 

1.844, de 2022, e quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.844, de 

2022.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

Relator – PP/ES 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224581944800
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.844, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 1.844, de 2022; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Evair Vieira de Melo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton  Cardoso  Jr  -  Vice-Presidentes,  Afonso  Florence,  Alexis  Fonteyne,  Capitão
Alberto  Neto,  Chiquinho  Brazão,  Enio  Verri,  Fernando  Monteiro,  Flávio  Nogueira,
Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento, Júlio Cesar, Luis Miranda, Luiz Lima, Mário
Negromonte  Jr.,  Mauro  Benevides  Filho,  Sanderson,  Vermelho,  Aelton  Freitas,  Bia
Kicis, Bozzella, Delegado Pablo, Denis Bezerra, Eduardo Bismarck, Elias Vaz, Evair
Vieira  de  Melo,  General  Peternelli,  Hercílio  Coelho  Diniz,  Kim  Kataguiri,  Lucas
Vergilio,  Márcio  Labre,  Merlong  Solano,  Otto  Alencar  Filho,  Padre  João,  Paula
Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza, Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220275437900
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